
CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

PORTARIA 57/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, 

Considerando o §1° do artigo 116 da Lei 1.211/2017, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Salários,

Considerando as alterações nos períodos de gozo de licença de alguns
servidores,

RESOLVE

Art. 1o- Alterar o artigo 1o da Portaria 33/2020 que estabelece a programação de gozo 
da licença especial dos servidores efetivos deste Legislativo, referente o período 
aquisitivo exercícios 2013/2018. Passando a ser o seguinte:
Conceder à pedido dos servidores efetivos abaixo a concessão de licença especial de 
3 (três) meses, merecido após 5 (cinco) anos de exercício efetivo no cargo:__________
S E R V ID O R  E F E T IV O C P F C A R G O IN ÍC IO  DO  

D IR E IT O  À  
L IC E N Ç A

P E R ÍO D O  DE  
G O Z O  DA  
L IC E N Ç A  
E S P E C IA L

L u iz  A fo n s o  F rey tag 3 2 9 .9 4 0 .3 6 0 -5 3 T é cn ico  
A d m in is tra tiv o  
e F in a n ce iro

1 /8 /2018 J U N H O /2 0 1 9  
N O V E M B R O /2 0 1 9 
F E V E R E IR O /2 0 2 0

S im o n e  B u e n o  C a rn e iro 6 5 2 .7 4 4 .4 0 9 -5 9 O fic ia l
A d m in is tra tiv o

1 /8 /2018 JU L H O /2 0 1 9  
O U T U B R O /2 0 1 9  
N O V E M B R O /2 0 1 9

R o se li C o rrê a  B etim 4 1 0 .7 7 2 .8 8 9 -7 2 S e rv iço s
G e ra is

1 /8 /2018 A B R IL /2 0 1 9
M A IO /2 0 2 0
O U T U B R O /2 0 2 0

M aria  L u iza  d e  O liv e ira  e 
S ilva  T a q u e s

0 0 4 .1 8 1 .4 1 9 -3 2 T é cn ico
Leg is la tivo

1 /8 /2018 J A N E IR O /2 0 1 9
JA N E IR O /2 0 2 0
JA N E IR O /2 0 2 1

T e re z in h a  C ris tia n e  S ilva  de  
M ato s

0 2 0 .3 48 .809 -81 R e ce p c io n is ta 1 /9 /2018 J U L H O /2 0 1 9
JU L H O /2 0 2 0
JU LH O /2021

Art. 2o- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, podendo sofrer
alteração no melhor interesse da Administração Pública.

Gabinete da Presidência, em 25 de setembro de 2020.


